
PROJETO DE LEI H2 77/68

Artigo 1 Q - 0 Professor substituto no exercíci© da função em perlei©
de aulas que abranger todo o mês, perceberá vencimento -
mensal idcntic© ao de professor prlmárl* Nível "I".

Artigo 22 - A despesa para atender a execução do presente diploma lê
gal, correra por conta da suplementarão a que se refere-
o artigo 21 €a Lei nfi l 397/68.

Artigo 32 - Esta lei entrará em vigor na data da publicação, revogan
do-se as disposições em contrario.
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